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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 
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PROJETO DE LEI nº: 20/ 93, de 28 de outubro de 1 9 9 3 . 

Art. 1º 

Art . 2º 

Art . 3º 

Art. 4º 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFUÁ. 

TRATA DE OOAÇÃO DE PRÉDIO 

DA PREFEITURA DE AFUÁ PA 

RA A TEIBCCMJNICAÇÕES 00 

AMAPÁ - S/A - TEIEAMAPÁ. 

Faço saber que a câmara Municipal de Afuá, usando de suas 

atribuições legais, com fundamento no Art. 32 , I, da Lei Orgânica ' 

do Município de Afuá, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

- Dada a necessidade de se instalar a Agência de Telecomunicações do 

Amapá - S/A - TELEAMAPÁ, em Afuá , em condições dignas de atend~r a 

Comunidade e tendo a Prefeitura um Prédio em condições de atender' 

a essa necessidade, fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a 

doação de um Prédio de propriedade do Municipio à Agência de Tele­

comunicações do Amapá - S/A - TELEAMAPÁ; 

- O Prédio de que trata o Art. 1º desta lei, está localizado à Pra 

ça BERTINO BARAÚNA, S/Nº , ao lado do Fórum e Quadra de Esportes e.!:! 

contrando-se o mesmo inacabado com condições nas quais será doado . 

- Esta lei entra em vigor na data de sua publ icação . 

- Revogam-se as disposições em contrário . 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE AFUÁ, em 28 de outubro de 1993. 
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